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ITEM DE PAUTA 3.4 

INTERESSADO CAU/MG 

ASSUNTO Aprimoramento do CEAU. 

 

DELIBERAÇÃO DO CONSELHO DIRETOR – DCD-CAU/MG Nº 178.3.4/2022 

 
O CONSELHO DIRETOR do CAU/MG – CD-CAU/MG, reunido, ordinariamente, no dia 25 de outubro de 

2022, de forma presencial, no exercício das competências e prerrogativas que tratam o art. 154 do Regimento 

Interno aprovado pela Deliberação Plenária do CAU/MG nº 0085.6.5/2018, homologado pela Deliberação 

Plenária do CAU/BR nº DPABR Nº 0087-11/2019, e, ainda; 

 

Considerando o disposto no inciso I do art. 156 do Regimento Interno, que compete ao Conselho Diretor do 

CAU/MG apreciar e deliberar sobre matérias de caráter legislativo, normativo ou contencioso em tramitação 

nos órgãos dos poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, no âmbito de sua jurisdição, para envio à 

Presidência, podendo também ser encaminhadas para apreciação e deliberação de comissões pertinentes 

ou do Plenário; 

 

Considerando a Deliberação da Comissão de Organização e Administração DCOA-CAU/BR 060/2022, que 

solicitou à presidência que encaminhasse aos CAU/UF e ao CEAU/BR, sugerindo também o envio aos CEAU-

CAU/UF, quando instituídos, a proposta de alteração do Regimento Geral do CAU quanto à realização de 

reuniões ampliadas dos CEAU-CAU/BR e CEAU-CAU/UF, em anexo, para contribuições, no prazo de até 

60(sessenta) dias do recebimento; 

 

Considerando o Ofício Circular nº 055/2022 - CAU/BR que solicita contribuições dos CAU/UF a respeito do 

tema; 

 

Considerando a proposta de Resolução constante da DCOA-CAU/BR 060/2022, na forma do anexo; 

 

Considerando manifestação favorável do CEAU-CAU/MG, no sentido de aprovar o constante do anexo da 

deliberação DCOA-CAU/BR 060/2022. 
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DCD-CAU/MG Nº 178.3.4/2022 

DELIBEROU: 

 

1. Aprovar a minuta de Resolução constante da DCOA-CAU/BR 060/2022 (anexa). 

 

2. Encaminhar ao Plenário para apreciação e deliberação. 

 

 

Conselheiros 
 

  

Votação 

  Sim Não Abstenção Ausência 

Maria Edwiges Sobreira Leal Presidente     

Ademir Nogueira de Ávila Coordenador da CEP X    

Fernanda Basques Moura Quintão Coordenadora da CED Justificativa de ausência – Titular e Adjunta 

Fàbio Almeida Vieira Coordenador da CPFi X    

Ilara Rebeca Duran de Melo Coordenadora da CEF Justificativa de ausência – Titular e Adjunto 

Maria Carolina Nassif de Paula Coodenadora adj. da COA X    

 
Belo Horizonte, 25 de outubro de 2022. 

 
Considerando a Portaria Normativa nº 01/2021 do CAU/MG e, ainda, a necessidade de ações cautelosas em defesa da saúde dos 
membros do Plenário, convidados e colaboradores do Conselho de Arquitetura e Urbanismo de Minas Gerais – CAU/MG, e a 
implantação de reuniões deliberativas virtuais, atesto a veracidade e a autenticidade das informações acima prestadas, tendo sido 
aprovado o presente documento em reunião gravada e com a anuência dos membros do Conselho Diretor do CAU/MG.  
 
 
 
 
 

Maria Edwiges Sobreira Leal 
Presidente do CAU/MG 

 
 
 
 

Frederico Carlos Huebra Barbosa 
       Secretário do Plenário e Colegiado do CAU/MG 
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ANEXO I 

 

RESOLUÇÃO Nº XXX, DE XX DE XXXX DE XXXX 

 

Altera o Regimento Geral do Conjunto Autárquico 

Formado pelos Conselhos de Arquitetura e Urbanismo 

dos Estados e do Distrito Federal (CAU/UF) e pelo 

Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Brasil 

(CAU/BR) - Regimento Geral do CAU, anexo à 

Resolução CAU/BR n° 139, de 28 de abril de 2017, e dá 

outras providências. 

 

O CONSELHO DE ARQUITETURA E URBANISMO DO BRASIL 

(CAU/BR), no exercício das 

competências e prerrogativas de que tratam o art. 28 da Lei n° 12.378, de 31 de 

dezembro de 2010, e os artigos 2°, 4° e 30 do Regimento Interno aprovado pela Deliberação 

Plenária Ordinária DPOBR n° 0065- 05/2017, de 28 de abril de 2017, e instituído pela 

Resolução CAU/BR n° 139, de 28 de abril de 2017, e de acordo com a Deliberação Plenária 

DPXBR n° XXXX-XX/202X, de DD de MMMMM de AAAA, adotada na Reunião Plenária 

(Ordinária/ Extraordinária/Ampliada) n° XXX, realizada nos dias XX e XX de MMMMMM 

de AAAA; 

 
Considerando a Resolução CAU/BR n° 139, de 28 de abril de 2017, que institui o 

Regimento Geral do CAU e o Regimento Interno do CAU/BR; e 

 

Considerando a necessidade de ampliação do debate entre as autarquias do CAU e as 

diversas entidades e associações de profissionais, relacionadas ao campo de atuação de 

arquitetos e urbanistas. 

 

RESOLVE: 
 
Art. 1° O Regimento Geral do Conjunto Autárquico Formado pelos Conselhos de 

Arquitetura e Urbanismo dos Estados e do Distrito Federal (CAU/UF) e pelo Conselho de 

Arquitetura e Urbanismo do Brasil (CAU/BR) - Regimento Geral do CAU, parte integrante da 

Resolução CAU/BR n° 139, de 28 de abril de 2017, publicada no Diário Oficial da União, 

Edição n° 107, Seção 1, de 6 de junho de 2017, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

 
“Art. 191-A. O Colegiado realizará reuniões ampliadas com representantes indicados 

por entidades e associações de profissionais, relacionadas ao campo de atuação de arquitetos e 

urbanistas. 

 

§1° As reuniões ampliadas ocorrerão pelo menos 2 (duas) vezes ao ano e constarão 

no calendário de atividades da autarquia. 

 

§2° A inscrição para participar como convidado das reuniões ampliadas, com direito 

a voz e sem direito a voto, será realizada por chamamento, devendo apresentar em tempo hábil: 

 

I – protocolo de requerimento de interesse em participação, 

acompanhado de documentação comprobatória; 

 

II – comprovante de constituição como entidade ou associação; 

 

III -  ato constitutivo e alterações, bem como ata de eleição da atual diretoria devidamente 

registrados no cartório ou ofício competente; 
 

IV- comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas da Secretaria da 

Receita Federal do Brasil; 
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V– comprovantes da prática de atividades de acordo com os objetivos definidos em seu 

ato constitutivo, de forma contínua, durante o último ano, imediatamente anterior à data 

do requerimento; 

 

VI– comprovante de inscrição de membros profissionais arquitetos e urbanistas com 

registro ativo no CAU; 
 

VII- estatuto ou regimento interno que permita a ocupação dos cargos de membro da 

diretoria por profissional arquiteto e urbanista; e 

 

VII- proposta de pauta e de matérias a serem apreciadas, opcionalmente. 
 

§ 3º Os representantes serão obrigatoriamente profissionais arquitetos e urbanistas com registro ativo e 

adimplentes com suas obrigações junto ao CAU. 

 
§3° As propostas de pautas e matérias de interesse estadual ou distrital deverão ser encaminhadas ao 

colegiado do respectivo conselho, caso existente e as de interesse nacional, ao CEAU-CAU/BR. 

 
§4° Serão também convidados para participar da reunião ampliada, no CAU/BR, o coordenador da CRI-

CAU/BR, ou um membro da comissão indicado, bem como a sua assessoria.” 

 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de XXXXXXXXXXXXX. 

 

 
Brasília, XX de MMMMM de 2022 

 

 

Nadia Somekh 

Presidente do CAU/BR 

I  
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